
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
Secretaria Municipal de Administração

DECRETONº 5603,de 16 de setembro de 2024.

EMENTA: DECLARA LUTO OFICIAL.

O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espírito Santo, no uso das
atribuições que lhe são conferidasporLei.

Considerando que o Sr. Leandro Lorencini, faleceu no dia 15 de setembro
de 2024 nesta municipalidade;

Considerando que o Sr. Leandro Lorencini, foi o primeiro prefeito interino
do Município, tendo sido também vice-prefeito de Marilândia, desempenhando com excelência
suas funções;

Considerando sua dedicação, di

serão sempre lembrados.
jência e compromisso com a comunidade

RESOLVE:

Artigo 1º - Fica Declarado “Luto Oficial" por O3(três) dias em todo o

Município de Marilândiaapartir de 15 de

Registrada na SEMADI
Da P.M.M.
Em, 16/09/2024

Lembro de 2024.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-+

Marilândia (ES), 16 de setembro de 2024.
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